
Lei N° 1108/2010 

“DENOMINA  GINÁSIO  MUNICIPAL,
SITUADO NA LOCALIDADE DE RIO NOVO,
MUNCÍPIO DE ANGELINA”.

Gilberto Orlando Dorigon,  Prefeito  Municipal  de Angelina,  faz
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Ginásio de Esportes Municipal situado na localidade de
Rio  Novo,  neste  município,  passa  a  denominar-se “GINÁSIO
PROFESSORA MÔNICA FUCK KREUSCH”.

Art.  2º  - Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 21 de Junho de 2010 

Gilberto Orlando Dorigon 
Prefeito Municipal 
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